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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. Nq 00812023

o INSTITUTo orpnotsÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Eliane de Lima Pereira .

ENDEREÇo pAR,r connrsponoÊNclÂ: Rua Xinapuã, n' 33, Cidade Nova 2, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 315.280.902-68 IrscnlÇÃoEsrrourl:
Foxe: (92) 98412-0'126 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1011.3106 PRocEsso Ns: 209712021-85

ArrvrDÀDE: Criação de animais de grande porte em regime intensivo com cultivo de
pastagem.

LocllrzlÇÃo DA ArtvtDADE: Rodovia AM 070, km 63 (ME), Zona Rural,
Manacapu ru-AM.

CAR: AM-1 302504-3686.E45C 38FB 4AA6 BDDB.A7FF.E43F.4333
CooRDENADAS Geocn",(ucls:

Ponto Lriitude (S) Lodgi(üde (\Y) Potrto Lrtitud. (S) Lonsitude (W)

À-01 l.t 3'54-68"S 60'32'33,70"W ARI,.06 1"14 t0,67"s ó0.12'18.73"W

.\-02 3"13'5ó,0E"S 60"32'30.7T',W ARI--07 l"l4'8,3ó"S 60.32',18-ó2"W

..1-03 3.14'3,1rs 60"32 34,5ó"W \Rt.-08 3"r4 6,61'S 60.32'17,t7"W
,\-0.1 l.r4 t 1.95"s 60'32'43,t l"W ARL-09 3"14',4,3 r"S 60'32'36,50"W

ARL-03 3"14',1,73'S 60"32 37,51-W ARL-IO 3.14 3,3E"S 60.32',37,04'W

ÂRL.OJ 3.r4'l t.95"S 60'32'43.1l"W ARL-I I 3"14'2,E8"S 60.32'37,0t'W
ARL-05 3.r4'r 3.25"S 60.:12'40 02"W ARI-.I2 l'r4'2,6t"s ó0'32'36.EE"W

FI\ÂLTDADE: Autorizar a instalação do projeto de criação de animais de grande porte
- bovinocultura em uma área de 4,8 ha do total de 48,58 ha, inserida na propriedade
denominada "Sítio Eliane", e a supressâo vegetal, conforme a LAU/Supressão/
TPAAM/N' 026t2023.

PoTENCTALPoLLTDoúDEcnao,roon:Médio PoRTE:Pequeno

DADos Do IMóvEL/TERRENo:
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Atencão:
. Esta licença é composta de 14 rcstriçõGs c/ou condições cortstrntes Do verso, cujo Dão

cumpritr.Ílto/aterdimcnto 3ujcltlrí . sua invalidrçlo e/ou rs penrlidrdca prcvistrs em normls.
. Eltr licerçl trlo comprovr trem substitui o do.umcrto dc propriedrdc, de po$e ou de domírio do imóvcl.
. Estr licetrçs dave permroecer na locrlizsçío do stividrde e expostr de formo vi!Ívcl (frcrte c verso),

.Iuliano Marcos



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'OO8/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arl.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t". 2097 12021 -85.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).

8. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n'5.197167;'
9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
10. Manter Programa de Boas Práticas na atividade Pecúria.
I l. Manter cópia do Receituiirio Agronômico e Registro de Entrega e Recebimento das

embalagens vazias de agrotóxicos utilizados na propriedade.
12. Fica proibida a atividade de abate dos animais na propriedade.
13. Solicitar licença ambiental para atividade de queima controlada no caso de uso do

fogo no manejo das pastagens.
14. Atender, tempestivarnente, na Central do Proprietiirio/Possuidor, eventuais

notificações decorrentes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR no Sistema
do Cadastro Ambiental Rural - SICAR.


